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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 110/iN/coNtrato de 25 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o TcEl aldirlEY BarBoSa dE fariaS, Mf:57197249/1, 
como fiscal do contrato n° 083/2021, celebrado com a empresa ENG co-
MErcio dE coMPUTadorES liMiTada, cNPJ:52.913.241/0001-25, cujo 
objeto é o registro de preços para aquisição de equipamentos e materiais 
de informática (medidor angular digital, drone, GPS, roteador, switch, no-
break, smartphone, mesa digitalizadora, cartão de memória, cabos, etc) e 
softwares para o CBMPA, para acompanhar e fiscalizar sua execução em 
obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar a Sd BM lUciaNa lira fErNaNdES, Mf:5932526/1, 
como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699104
Portaria Nº 105/iN/coNtrato de 25 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o TcEl QoBM aldirlEY BarBoSa dE fa-
riaS, Mf:57197249/1, como fiscal do contrato n° 084/2021, celebrado 
com a empresa rio MadEira cErTificadora diGiTal EirEli, cNPJ: 
23.035.197/0001-08, cujo objeto é a contratação de serviços continuados 
de emissão de certificados digitais tipo e-CPF A3, e-CNPJ tipo A1, com 
validade mínima especificada no contrato, para uso em operações de assi-
natura digital, identificação em portais virtuais, integração entre sistemas 
lógicos, entre outras atividades de criptografia e identificação digital, para 
acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 
8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o cB BM lUiZ aNTÔNio aNdradE dE SoUSa, 
Mf:57173393/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civi

Protocolo: 699111
Portaria Nº 117/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.

rESolVE:
art. 1º. designar o cB BM oSiEl dE alMEida raMoS JÚNior, Mf: 
57218494/1, como fiscal do contrato n° 077/2021, celebrado com a em-
presa JoSÉ caMPoS dE MacEdo 07620276220, cNPJ:36.268.317/0001-
50, cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo e permanentes de 
atendimento pré-hospitalar para as organizações militares da capital e do 
interior do estado, assim como para equipar as Unidades de resgates, 
para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da 
lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013.
art. 2º. designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo,  Mf:54185190/1, 
como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atribui-
ções do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699024
Portaria Nº 118/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o caP QoBM JoSÉ Maria da SilVa NETo, Mf:54185190/1, 
como fiscal do contrato n° 078/2021, celebrado com a empresa i. S. coS-
Ta cENTral TElEMEdiciNa EirEli, cNPJ:18.031.325/0001-05, cujo ob-
jeto é a aquisição de materiais de consumo e permanentes de atendimento 
pré-hospitalar para as organizações militares da capital e do interior do es-
tado, assim como para equipar as Unidades de resgates, para acompanhar 
e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o 
art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o cB BM oSiEl dE alMEida raMoS JÚNior, Mf: 
57218494/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 699025
Portaria Nº 119/iN/coNtrato de 26 de aGosto de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o Sd BM MicHaEll roSSBErG da SilVa fariaS, 
Mf:5932242/1, como fiscal do contrato n° 079/2021, celebrado com 
a empresa SiS coMErcio dE MaTEriaiS E EQUiPaMENToS lTda, 
cNPJ:29.926.189/0001-20, cujo objeto é a aquisição de materiais de con-
sumo e permanentes de atendimento pré-hospitalar para as organizações 
militares da capital e do interior do estado, assim como para equipar as 
Unidades de Resgates, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obe-
diência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, 
de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o 1° TEN QoaBM lUiZ carloS da cUNHa fEiTo-
Sa, Mf:5601851/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assu-
mirá todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afas-
tamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, 
conforme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 


